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P4SSEMBLEIA DA ,EPUBLICA

Comissäo de Economia, Inovacão, Ohms PUbkcas e Habitaçao

ExcelentIssimo Senhor
Presidente da Assembleia da Repüblica

N/Ref: - CEIOPH Data: 10 ne novembro de 2021

N.9Unico: 6’)-j7;ç

Assunto: Petiço n. 49/XIV/1. - “Mais e meihores condiçOes dos autocarros da empresa

Vimeca, no âmbito do transporte de passageiros”

Cumpre-me enviar o RelatOrio Final referente a Petição n.2 49/XlV/1. - “Mais e meihores

condiçöes dos autocarros da empresa Virneca, no âmbito do transporte de passageiros”,

aprovado em reunio da Comissão de Economia, Inovaçäo, Obras Pühlicas e Habitaço, no
dia lode novembro de 2021.

Considerando que a referida peticão foi subscrita por nUmero näo superior a 7 500
cidadáos, encontra-se concluIdo o seu processo de apreciaçáo na Comissão, procedendo

esta ao seu arquivamento.

Mais se informa que tal facto será comunicado aos Grupos Parlamentares e ao Peticionário,

nos termos legalmente previstos.

Corn os meihores cumprimentos,

0 Presi sitç da Comi1sâo

a

(Jorge aulo Oliveira)

Comissão de Economia, Inovaçào, Obras PübUcas e Habitação
Assembleia da Repâbbca - Palácio de S. Bento - 1249-068 LISBOA

Tel. (351) 213 919 501 * emaiL: 6CEIOPH@ar.parlarnentopE
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Comissão de Economia, Inovaçáo, Obras Püblicas e Habitaçao

Relator: Deputado Carlos

RelatOrio Final
Petiçäo fl.° 49/XIV/? 1.0 Peticionário: José Filipe

Braga cia Rocha

N.° de assinaturas: 1.028

t

‘<Mais e me/horn condiçJes dos autocarros Wa empresa Vimeca, no ámbito do
tran5porte We passageiros’.’
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I — Nota Prévia

A petiçâo 49/XIV/1 Y, tern como prirneiro peticionário José Filipo Braga da Rocha,

conta corn 1.028 assinaturas, o dou entrada na Assombloia da Ropublica em 4 de

marco do 2020, ondoreçada ao Presidento da Asserribloia da Repüblica.

A presonto Petiçáo baixou a Cornissao Parlamontar do Economia, Inovaçao, Obras

Püblicas 0 Habitaçao a 18 de marco do 2020, para apreciação, o foi objoto do Nota do

Admissibilidado datada do 17 de abril do 2020, sondo designado relator o signatário

em 23 de sotombro do mosmo ano.

II — Objeto da Petição

A Potição ti.0 49/XIV/1 .° dou ontrada na Assombloia da Ropüblica por via elotrbnica,

defondondo os peticionários “Mais & meihores condiçoes dos autocarros da empresa

Vimeca, no âmbito do transporte de passagefros”.

Quostionarn nomeadamonto o nao cumprirnonto do horarios, divorsas tipologias do

avarias nos autocarros, born como a suprossäo do viaturas a circular.

Espocficarn o caso concroto da circulaçao do autocarros nos itinerários Quoluz-Belas

Monte Abraao-Quoluz do Baixo-Roboloira, o saliontarn os impactos provocados no

quotidiano dos utontos, decorrontos dos atrasos na circulação o das cpondiçOes do

sogurança das viaturas.

III — Análise da Petiçao

A presento petição cumpro todos os roquisitos formais, nomoadamonto quanto ao

objocto, quo so oncontra dovidamonto ospocificado, ostando prosontes os roquisitos

formais edo tramitação constantos dos artigos 9.00 17.0 da Loi 43/90, de lOde agosto

- ExercIcio do Direito do Potiçao -, na redacção dada polas, Lei n.° 6/93, do 1 do

marco, Loi n.° 15/2003, do 4 do junho o Loi n.° 42/2007, do 24 do agosto, e 51/2017,

do l3dojulho.
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Da analise as bases de dados, verificou-se não existirem outras iniciativas legislativas

ou petiçOes pendentes sabre matéria idéntica ou conexa.

IV — Diligéncias efetuadas

A Audiçäo dos peticionários realizou-se em 7.09.2021, sendo elaborado urn RelatOrio

da Audiçao dos Peticionários pelos serviços de apolo a Comissão, em 29 de setembro

de 2021 e que a seguir se reproduz parcialmente:

“0 JQ Peticionário, Sr. José Fil/pe Braga da Rocha, começou por referir que a

empreso Vimeco tern vindo a opresen tar diversos problem as, desde avarias na

froto, atrasos, supressc3es de carreiros e alteroçoes de percursos, a que em mu/to

d/ficulto a mobil/dade dos cidodãos, que se vérn impedidos de chegor

atempodamente oos seus trabalhos, chegando, a noite, a hover f/las de cerca de

100 pessoas para aponharern o outocarro pora Monte Abraão, o un/co transporte

disponivel naquela local/dade.”

“(...) que aosf/ns de sernana, a mob/lidade dos munic/pes de Monte Abraão e Nem

Mart/ns é o/ndo ma/s restr/ng/do, no med/do em que apenos c/rcula urno carre/ra

que, no ma/or porte das vezes, não cumpre os horár/os f/xados, o que imposs/bil/ta

as ma/s /dosos defazerem autonomomente as suas compros habitua/s”

a Sra. Lu/so Lema part/thou a segu/nte texto:

((A razão deste email são as transportes. Ma/s propr/amente a carre/ra 105 e a 24...

Senhor Pres/dente a ba/rro tem problernas... Mas a V/meca ndo gosta de trabalhar

no Monte Abraão. E coma não gosta arranja e d/f/culta a v/da a mu/ta gente... Não

respe/to as pessoas... Ndo cumpre horários... supr/rne carre/ras... no final do d/o

chego a esperar hora a hora e me/a por urn transporte. Na Estaçdo

Queluz/Mossamá a paragem do 105 E a que tern sempre ma/s pessoas. As f/las que

se formam no hara de ponta dá pora fazer vOr/as desdobrarnentos de carre/ra.

Quando finalmente cheqa... JO vem tao che/o... que é precisa coragem para entrar...

Os on/ma/s são melhor transportados que as pessoas... Duronte a espera do 105, é

ver passar outras carre/ras par exemplo a 101 e 163 que vém de mu/to ma/s lange.

Mas a partir da Falagueira, fozen, a mesmo percurso, chegam a tempo e horos.

“A carre/ra 24 c/rculava de 15 em 15 m/nutas. Agora é de 30 em 30 minutas.”

“A carre/ra 105, quase sempre atrasada e cam carreiras supr/m/das par in/c/at/va

nãa sel de quem... Term/na no Av. Afonsa Costo, mas dev/o cant/nuar par ma/s duos

parogens. Os Srs. Motaristas aleyam ser ardens receb/dos. Obr/yam todas as
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pessoas a soir... o autocorro tern de f/car vaz/o. Saern pessoas idosas e corn
dif/cu/dade ern subir e descer os degraus. Mães corn cr/on cas co cob ou corn
carr/nhos corn bebés... Cr/an ças de escola... Vol tudo para a ma.. esperar pela hora
de saldo do autocarro. Agora a/nda é Verão, quando v/er ofr/o e a chuvo”

Apás o Deputado Relator acusar a receçdo da mensagem en v/ada pela Sra. Lulsa
Lerne, foE dada a palavra a Sra. Deputada Alexandra Tavares de Moura (PS) que,
apás curnpr/rnentar todos as presentes, refer/u ter I/do atentarnente o texto da
pet/cáo em causa, rnanifestando que o PS tern urna forte preocupacão corn os
transportes pübl/cos, os qua/s devem v/r afuncionar nurn novo quadra leg/slat/vo.
Ma/s refer/u que, atualrnente, a concurso que fo/ Ian cado Já tern o v/sto do Tr/buna/
de Contas, passando agora a TML - Transportes Metropo//tanos de L/sboa a poder
def/n/r as cond/çoes ern que a frota deverO c/rcular.

Mencionou ainda que, corn a concurso Ian çado, o Vimeca também possorO a ser
f/scal/zada, sendo, naturairnente, apl/cadas as dev/das sançOes caso se cornprove a
nOo curnpr/rnento das norrnas a que estO suje/ta.
Por f/rn, term/nov sol/c/tando ao Sr. Oeputado Relator que prornovesse o contacto
corn a TML - Transportes Metropol/tanos de Lisboa e corn as autarqu/as serv/das
peba Virneca para sober, de facto, qua/s as rned/das que tern v/ndo a ser torn adas
para rnethor responder aos seus rnunic/pes.

Segu/darnente, usou do pa/avra a Sr. Deputado Relator Carlos S//va (P50), que
corneçou por inforrnar que, no qual/dade de deputado relator, jr/a tornar as
d/l/génc/as que cabem ao Par/am ento efetuar, rnanifestando concordânc/a ern
con toctar os operadores não sá corn o objetivo de ped/r ma/s /nforrnaçao, rnas
tarnbérn corn a objet/vo de expor a s/tuaçOo troz/da ao Parbornento, de rnodo a que
os mesmos possarn ter urn conhec/rnento real do conjunto de rec/arnacoes que são
apresentados. E isto porque, refer/u, gronde parte das recbornaçães não cheyarn,
rnu/tas das vezes, aas operadores, ficando, 0 part/da, ret/dos na Autor/dade do
Mob/I/dade e dos Transportes ou por nOo estarern ver/f/cados as requ/s/tos forrno/s,
ou por as utentes destes tronsportes náo terern predisposiçOo para opresentar
reclarnoçães por escr/ta.

o Sr. Deputado Car/os Si/va (P50) man/festou so//dar/edade pora corn os
petic/onár/os, refer/ndo que res/de na req/ão e faz a sua v/da pessoal entre
Amadora e S/ntra e considera ex/st/r vOr/as deflc/énc/as ao nivel deste operador de
transporte, coma afalta de horOr/as, carre/ras que nOa chegarn nas horas de panta,
as fl/as de pessoas que se acurn u/am por centenas de metros Os portas dos
pr/nc/pa/s estaçOes, a fa/ta de h/y/ene em rnu/tas dos v/aturas, etc. Refer/u a/nda
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hover uma imenso falta de capacidade de mob/I/dade naquela reqiáo, cheqando as

pessoas a demorar trés vezes ma/s tempo para cheqar de um ponto ao outro no seu

próprio con ce/ho do que para cheqar do estação do Amadora, por exernplo1 00

centro de Lisboa.

o J9 Pet/cionário, Sr. José FlI/pe Braqo do Radio usou do pa/avra assinolando ter

conhecimento do existéncia do TML e que, ndo obstante, tinha entregue a pet/cáo

apresentodo no Assemble/a do Repôbl/ca no Junta de Freguesia de Monte Abraáo

ha quase do/s anos estando, ate 00 momento, a aguardor resposta.

F/nalmente, o relator ogrodeceu aos peticionários e informou-os dos trdmites

subsequentes no aprec/acáo do pet/cdo.

o registo desta audiçäo pode ser consultado gjfl

Foram endereçados pedidos de informaçao as seguintes entidades:

- Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT);

- Transportes Metropolitanos do Lisboa (TML);

- Cámara Municipal de Sintra;

- Junta do Freguesia da Uniao do Freguesias de Massamá e Monte Abraão;

- Area Metropolitana do Lisboa (AML),

tendo as três primeiras respondido, cujas respostas constam do site da Assembleia da

Repübica referente a presente Petiçâo aciul consultavel, das quals so destacam as

seguintes indicaçoes:

1 - IDa Autoridade de Mobilidade e Transportes (AMT):

- ‘7...) por pane cia AML, no âmbito das suas competOnc/as de gestäo de serv/ço de

transportes Ioca/s, nao foram reportados, no quadra do Estado de Emergência (ou

mesmo tora deste), incumprimentos contra tuais ou de obrigaçoes do serviço pUb/ico

nos termos do estabelecido (...) presumindo-se o assent/mento aos n/ye/s de serv/ços

praticados pelos operadores e autorizados par aquela ent/dade.”

6
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- “Quanto as linhas Monte Abraao-Rebo/eira e Monte Abraao-Que/uz Be/as (carreiras

105 e 24) concretamente referidas na petiçäo, assina/am-se 12 rec/amaçoes.

Neste Ambito, tat como é procedimento habitual, foram so/ic/tados esc/arecimentos A

VIMECA e. em razAo da mater/a em causa, as mesmas foram encaminhadas parta a

AML, na qua//dade do autoridade de transportes, atentas as atribuiçoes e

competAncias que the estão cometidas (..3.’

- “Relativamente as reclamaçöes recebidas por vioa do Livro do R3eclamaçoes, as

mesmas foram ainda objecto de anAl/se tendo em vista a f/sca/izaçao do cumpr/mento

do DL 156/2005, de 15 de setembro, nao so tendo apurado qua/squer factos

susceptIve/s do constituir contraordenação.”

2 - Da C.M. do Sintra:

- “Fo/ reencaminhado para o operador do transportes e para a Transportes

Metropo/itanos do Lisboa”, para os devidos efeitos, eventuais ajustamentos dos

serviços e adequação As necessidades dos actuals uti/izadores.”

- “Foram cons/deradas medidas de me/horia da rode de transportes püb//cos do

conceiho do Sintra, através do reforço do c/rculaçOes & do horArios, no Ambito do

estudo de preparaçAo do processo de contrataçäo do serviço pub//co rodoviArlo de

passage/ros para a Area geogrAf/ca da Area metropol/tana de Lisboa, presentemente

em desenvo/v/mento, estando des/gnadamente pro v/ste um aumento do nIvel de

serviço nos periodos de ponta, em dias üteis, e prevista a cr/a çãü de horArios nos

periodos de ponta e corpo de dia sos fins-de-semana para a carreira 24 Bairro C/dade

Despoil/va — Que/uz/Be/as (EstaçAo), por forms a dar resposta as necessidades dos

atuais ut///zadores.”

- ‘Para a carreira 105 Reboleira (Metro) — Que/uz (Monte AbraAo), encontra-se

prev/sto urn aumento do nivet de seiviço nos periodos da madrugada & de ponta da

manhA, em d/as üteis, por forma a dar resposta as necess/dades dos atua/s

utiizadores

7
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3 - Dos Transportes Metropolitanos de Lisboa:

- “Os operadores rodoviarios quo atualmonte prestarn os sorv/ços do transporto

intermunicipal e muriic/pal na AML operarn ao abrigo do (.jAutorizaçOos Pro visOr/as.”

- “Os atuals sorviços prestados pc/os operadoros privados na AML não estäo munidos

do mocanismos o sistemas tocnologicos que pormitarn A Autoridado do Transportes

local (no caso a AML, cujas compoténcias so encontrarn delogadas na TML) efotuar

urna vorIficaçao a posterior! do cumprimontos do horArios, so sendo fiscalizável de

forma prosoncial, o que, nurna rede do 446 linhas (corn inUrneras variantos o

parcelaros=, e manifostarnonto metic/onto.”

- “Scm prejuizo, a AML o a TML, ao abrigo das cornpetencias deklogadas, recoihem e

tratam, naturalmonto, todas as reclamaçoes aprosontadas sobre estos opera doros,

solicitando esciarocimentos e justiticaçoos para as situaçöes roportadas, o remotondo

para a Autoridade do Mobilidado de Transportes (AMT), pare ofeitos do anAliso 0

eventual sancionarnento do operador”

V — Opinião do Relator

Sendo a opiniâo do Relator de elaboração facultativa, nos termos do artigo 137.0 do

Regimento, o Deputado Relator exime-se de emitir quaisquer consideraçOes adicionais

sobre a petição em apreço.

VI - Conclusöes e Parecer

Face ao exposto, a Comissáo de Economia, lnovaçao, Obras PUblicas e Habitaçao

emite as seguintes conclusoes C parecer:

0 objeto da petiçáo é claro e está bern especificado, encontrando-se

devidamente identificado o primeiro peticionãrio, e estando reunidos

todos Os demais requisitos tormais e de tramitaçáo previstos na

legislaçao vigente;

8



iii,,,.. iiIIIII,iii. ii,.,

,4SSEMBLEIA DA NEPUBLICA

Comissão de Economia, Inovaçao, Obras Püblicas e Habitação

• Contando corn 1.028 subscritores, a sua audiçao assume caractor

obrigalório nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 21°, a qual so

roalizou ern 7.09.2021;

• Dove ser dado conhecimonto do teor da presonte petição e do respetivo

relatOrio final aos Grupos Parlamerdares e ao Governo para os efeitos

tidos por convoniontes;

• 0 presente Rolatorio dove ser remotido ao Senhor prosidonte da

Assernbleia da Repüblica, nos termos do n.° 8 do artigo 17.° da loi do

ExorcIcio do Direito de Petição, na redaçao em vigor a data de entrada

desta potiçao;

• Concluidas as diligências suprarretoridas, deve ser dado conhecimento

do presente relatorio aos peticionários, procedendo-se do soguida ao

seu arquivamento nos termos do disposto da roforida Lei do exercicio

do Direito de Petiçao.

VII — Anexos

São anoxados ao prosento RelatOrio, a Nota do Admissibilidado da

Petição n.° 49/XIV/1.°, o Relatorio do Audiçao dos Poticionarios, assim

como os pedidos do informaçao enviados a algumas ontidades bern

como as respostas quo foram entretanto obtidas.

Palácio do S. Bento, 8 do novombro de 2021.

Pre&jèCo

(Jorg Paulo Oliveira)
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